
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
WELINGTON TOBIAS PEREIRA 
 
 
Ementa:
 
Boa tarde, Por intermédio do Ofício da Mesa Diretora nº 036/2024, encaminho o
Requerimento nº 072/2024, de autoria da vereadora Rhayrane Pedroni, para providências.
Atenciosamente.
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OFÍCIO Nº 036/2024
Mesa Diretora

Aracruz, 14 de novembro de 2024.

À Sua Excelência o Senhor
LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal de Aracruz
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá
29192-733 Aracruz/ES

Assunto: Encaminhamento do Requerimento nº 072/2024.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o respeitosamente, nos termos do artigo 107, §§ 1º, 2º e 3º do
Regimento Interno e do artigo 22, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, no prazo estabelecido
no artigo 55, inciso XXII, com as advertências do artigo 53, ambos da Lei Orgânica Municipal,
encaminho o Requerimento nº 072/2024, de autoria da vereadora Rhayrane Pedroni, aprovado
na 170ª Sessão Ordinária, realizada no dia 11 de novembro de 2024, para conhecimento e
providências cabíveis.

Atenciosamente,

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
Presidente da Câmara Municipal de Aracruz/ES

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA
1ª Secretário

MARCELO CABRAL SEVERINO
2º Secretário
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Autoria: 
 
RHAYRANE PEDRONI 
 
 
Ementa:
 
CONSIDERANDO o art. 107, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução nº 492/90 c/c o art. 22, inciso XXI
da Lei Orgânica Municipal, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência que
solicite ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação (Semed), no
prazo estabelecido no art. 55, inc. XXII, com as advertências do artigo 53, I e II, ambos da
Lei Orgânica Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, informações a respeito da
implementação da lei 10.639/03, que trata da inserção no currículo de todas as escolas, dos
conteúdos sobre a África e a Cultura Afro-brasileira.
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Câmara Municipal de Aracruz
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ.  
 
 
REQUERIMENTO _____/ 2024 
 
 
CONSIDERANDO o art. 107, §§ 1º, 2º e 3º da Resolução nº 492/90 c/c o art. 22, inciso XXI da Lei Orgânica
Municipal, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência que solicite ao Executivo Municipal, através 
da Secretaria Municipal de Educação (Semed), no prazo estabelecido no art. 55, inc. XXII, com as advertências 
do artigo 53, I e II, ambos da Lei Orgânica Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, informações a 
respeito da implementação da lei 10.639/03, que trata da inserção no currículo de todas as escolas, dos 
conteúdos sobre a África e a Cultura Afro-brasileira:  
 
 
 

1) Conteúdo programático do currículo escolar no ano de 2024.  
 

2) Quais ações foram adotadas para implementação da lei 10.639/03 e, se não houve, qual a justificativa. 
 

3) Quantas formações foram feitas em 2024 para dar suporte às docentes de ensino fundamental a respeito 
da lei 10.639/03 e se não houve qual a justificativa.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Aracruz/ES, 11 de novembro de 2024 

 

 
 
 

___________________________________________ 
RHAYRANE CARVALHO PEDRONI 

(VEREADORA PcdoB) 
 
 
                                        Rua Professor Lobo. 550 – Centro – Aracruz – E/S – CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9466 

Gabinete da Vereadora Rhayrane Carvalho Pedroni – Site: www.aracruz.es.leg.br, e-mail gabineterhayrane@aracruz.es.leg.br 
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